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PROJETO DE LEI N9 2.30á /2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Francisco Deusivan dos Santos Nasário
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de
Promoção da lgualdade Racial - COMPIR e do Fundo
Municipal de Políticas de Promoção da lgualdade
Racial - FUMPPIR no âmbito do município de pau

dos Ferros/RN e dá outras providências.

Art. ls. Fica criado o conselho Municipal de promoção da lgualdade Racial - coMplR, órgão
deliberativo, consulüvo e fiscalizador das ações governamentais, integrado, paritariamente, por
representantes de órgãos públicos e de entidades da sociedade civil organizada.

Art. 2e. o conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial - coMplR tem por finalidade
deliberar sobre as políticas públicas que promovam a igualdade racial para combater a

discriminação étnico-racial, reduzir as desigualdades sociais, econômicas, políticas e culturais,
atuando no monitoramento e fiscalização dessas políticas públicas setoriais, em atenção às
previsões do Estatuto da lgualdade Racial (Lei ns I.228/L}l,.

Art.3e. Compete ao Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial - COMpIR;

l- Formular a Políüca de Promoção da lgualdade Racial, bem como estabelecer seus princípios e
diretrizes;

ll- Participar da elaboração da proposta orçamentária verificando a destinação de recursos para
a população negra e comunidades negras tradicionais;

lll - pesquisar, estudar e estabelecer soluções para os problemas referentes ao cumprimento dos
tratados e convenções internacionais de combate ao racismo, preconceito e outras formas de
discriminação e as violações de direitos humanos;

lV - Formular critérios e parâmetros para a implementação das políticas públicas setoriais à
população negra e comunidades negras tradicionais, em consonância com a convenção 169, da
OIT e com o Decreto Federal ns 6.040/07;
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A Prefeita Municipal de pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz sabei
que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:
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V - insütuir instâncias compostas por membros integrantes do Conselho e convidados, com a

finalidade de promover a discussão e a articulação em temas relevantes para a implementação
dos princípios e diretrizes da Política de lgualdade Racial;

Vl - identificar necessidades, propor medidas ou instrumentos necessários à implementação,
acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas setoriais relevantes para o exercício

efetivo dos direitos sociais, ambientais, econômicos, culturais e religiosos relaüvos à lgualdade
Racial;

Vll - zelar pela diversidade cultural da população do Município, especialmente pela preservação

da memória e das tradições africanas e afro-ameríndia, consütutivos da formação histórica e

social;

Vlll - acompanhar e propor medidas de proteção a direitos violados ou ameaçados de violação
por discriminação étnico-racial em todas as suas formas e manifestações;

lX - identificar sistemas de indicadores, com o objetivo de estabelecer metas e procedimentos
para monitorar as atívidades relacionadas com a promoção da lgualdade Racial no Município;

X - receber e encaminhar aos órgãos competentes denúncias, reclamações, representações de
quaisquer pessoas ou entidades, em razão das violações de direitos de indivíduos e grupos étnico-
raciais;

Xl - elaborar, apresentar e dar publicidade a relatório anual de todas as atividades desenvolvidas
pelo Conselho no período, encaminhando-o ao Prefeito(alMunicipal, aos representantes dos

demais Poderes e à sociedade civil;

Xll - propor a adoção de mecanismos e instrumentos que assegurem a participação e o controle
popular de políücas públicas de promoção da lgualdade Racial, por meio da elaboração de planos,

progrâmas, projetos e ações, bem como os recursos públicos necessários para tais fins;

Xlll - propor aos Poderes consütuídos modificações nas estruturas dos órgãos governamentais

diretamente ligados às políücas públicas da população negra do Município, visando à promoção

da lgualdade Racial;

XIV - subsidiar a elaboração de leis atinentes aos interesses da população negra e comunidades
negras trad icionais do município;

XV - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da lgualdade
Racial no Município;

XVI - promover o intercâmbio com entidades públicas, particulares, organismos nacionais e
internacionais, visando atender a seus objetivos;

XVll - pronunciar-se, emitir manifestaçôes e prestar informações sobre assuntos que digam
respeito aos direitos da população negra e das comunidades negras tradicionais do Município;
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XVlll - pronunciar-se sobre matérias que lhe sejam submeüdas pela Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social - SEDES;

XIX - aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu Regimento lnterno, o cadastramento

de entidades de atendimento à população negra e comunidades negras tradicionais do

Município, que pretendam integrar o Conselho;

XX - elaborar o Regimento lnterno do Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial -

COMPIR ê aprovar o Plano de Políticas Públicas de lgualdade Racial, em consonância com as

conclusões das Conferências Municipais, Estaduais e Nacional, e com os Planos e Programas

contemplados nas Leis Orçamentárias.

ParágraÍo único: As deliberações, tomadas com a observância do quórum estabelecido nesta Lei

e dentro das atribuições acima referidas, terão caráter normativo e serão vinculante em relação
aos demais órgãos estatais, podendo o Conselho realizar contato direto com os órgãos do
Município pertencentes à administração direta ou indireta.

Art.4e. O Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial - COMPIR não ficará sujeito a

qualquer subordinação hierárquica ou político partidária, de forma a preservar sua autonomia e

o regular exercício de suas atribuições.

Art.5e. O Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial será composto por 08 (Oito)

membros, abaixo relacionados:

§1e - Representantes Governamentais:
| - um representante (Titular e Suplente) da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC;

ll - um representante (Titular e Suplente) da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES;

lll - um representantes (Titular e Suplente) da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -

SECULT;

lV - um representante (Titular e Suplente) da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU;

§29 - Representantes Não Governamentais:

| - um representante (Titular e Suplente) da Comunidade Quilombola Urbana;
ll - um representantes (Titular e Suplente) dos segmentos Negros;

lll - dois representantes (Titulares e Suplentes) de Religiões de Matriz;

§ 1s. A eleição das enüdades representativas da sociedade civil no Conselho Municipal de
Promoção da lgualdade Racial dar-se-á em assembleia própria, durante a Conferência Municipal
de Promoção da lgualdade Racial, realizada a cada 2 (dois) anos, conforme disposto em

Regimento lnterno.

§ 2s. A Presidência do Conselho será eleita mediante procedimento determinado pelo Regimento
lnterno, devendo haver alternância do cargo entre conselheiros representantes de órgãos
governamentais e conselheiros representantes da sociedade civil organizada.
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§ 3e. Caberá às entidades da sociedade civil organizada a indicação de seus membros ütulares e

suplentes, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da eleição, para a devida nomeação pelo

Prefeito(a) Municipal.

§ 4e. O não atendimento ao disposto no parágrafo anterior implicará na subsütuição da entidade
da sociedade civil organizada pela mais votada na ordem de sucessão.

§ 5e, Os membros das entidades da sociedade civil organizada e seus respectivos suplentes serão
nomeados para mandato de 2 (dois) anos, permifida 1(uma) reeleição e não poderão ser
desütuídos salvo por razões que motivem a deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros do
Conselho, assegurada a ampla defesa.

§ 6s. Os membros representantes do Poder Executivo poderão ser Reconduzidos para mandato
sucessivo, desde que não exceda a 4 (quatro) anos seguidos.

§ 7e, A função de conselheiro será considerada de caráter público relevante e exercida
gratu itamente.

Art.6e. A estrutura, organização e funcionamento do Conselho Municipal de promoção da
lgualdade Racial - COMPIR serão disciplinados em Regimento lnterno, a ser elaborado e aprovado
por ato próprio, no prazo de 90 (noventa) dias após a posse de seus membros eleitos e indicados
para a primeira gestão.

Art. 7s. O Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial - COMPIR reunir-se-á
ordinariamente a cada bimestre e, extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou a

requerimento da maioria absoluta de seus membros.

Art.8e. As deliberações do Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial serão tomadas
por maioria simples, estando presente a maioria absoluta dos seus membros.

Art.9s O Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial - COMPIR poderá convidar para
participar de suas sessões, com direito a voz e sem direito a voto, representantes de entidades
ou órgãos, públicos ou privados, cuja participação seja considerada importante diante da pauta
da sessão e pessoas que, por seus conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir
para a discussão das matérias em exame.

Art. 10. As sessões do Conselho Municipal de Promoção da tgualdade Racial - COMPIR serão
públicas, abertas a qualquer interessado, que poderá participar com direito a voz e sem direito a

voto.

Art, 11. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEDES, prestará todo o apoio técnico
e administraüvo, bem como local e infraestrutura necessários ao pleno funcionamento do
Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Racial - COMPtR.

ParágraÍo único: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES custeará o
deslocamento, a alimentação e a permanência dos Conselheiros para o exercício de suas funções,
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assim como para o deslocamento de comissões de trabalho e, ainda, as despesas dos Delegados

representantes do Poder Público e dos Delegados representantes da sociedade civil organizada,

eleitos na Conferência Estadual de lgualdade Racial, para viabilizar a presença dos mesmos na

Conferência Nacional de lgualdade Racial.

Art. 12. Fica criado o Fundo Municipal de Políticas de Promoção da lgualdade Racial - FUMPPIR,

administrado pelo Conselho e com recursos destinados ao atendimento das ações de promoção

da igualdade racial, assim constituÍdo:

l- dotãção a ele consignada no orçamento do Município;

ll - recursos provenientes do Sistema Nacional de Promoção da lgualdade Racial - SINAPIR;

lll - recursos provenientes do Conselho Nacional de Promoção da lgualdade Racial - CNPIR; I

V - doações, auxílios, conffibuições e legados que lhe venham a ser desünados; V - rendas

eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais;

Vl - outros recursos que forem destinados;

Art. 13, Para a pronta instalação do Conselho, os representantes da sociedade civil organizada

serão indicados em assembleia especialmente convocada para este fim, cujo mandato será

automaücamente extinto quando de nova escolha durante a realização da Conferência Municipal
de Promoção da lgualdade Racial - COMPIR.

Art. 14. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações próprias

consignadas no orçamento do Poder Executivo.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN,30 de abril de 2025.

Jaime de Ca rva Írleto
Ve ador
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JUSTIFICATIVA

O propósito desta iniciativa é promover e assegurar a igualdade racial em nosso
município, reconhecendo a diversidade étnica presente em nossa sociedade. A criação do
COMPIR é fundamental para consolidar a participação efetiva da comunidade na formulação e
implementação de políticas públicas voltadas para a promoção da igualdade racial, bem como
para a prevenção e combate à discriminação e ao racismo.

O COMPIR permitirá a representação ativa da comunidade na discussão e
elaboração de políücas que abordem as questões relacionadas à igualdade racial, garanündo a

participação cidadã na tomada de decisões.

Além de que a existência do Conselho e do Fundo possibilitará a implementação
de ações efetivas de combate ao racismo e à discriminação racial, promovendo a conscientização
e a educação para a igualdade.

lmportante ressaltar que a criação do COMPIR e do Fundo Municipal segue as
diretrizes da Lei ne 72.28812OtO (Estatuto da lgualdade Racial), demonstrando o
comprometimento do município em cumprir as normaüvas nacionais voltadas para a promoção
da igualdade. Com certeza é um passo importante para construirmos uma cidade mais justa,
inclusiva e que reconheça a diversidade como um valor fundamental para o desenvolvimento
social e econômico.

Certos de contarmos com a compreensão dos nobres vereadores, esperamos que
Vossas Senhorias apreciem e aprovem o presente Projeto de Lei.
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PARECER Ne oo97l2025 DA coM|ssÃo DE CoNSTITUIçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, soBRE O

PROJETO DE [Et Ne 230t12025.
INiCiAtiVA: TXCCLTruTÍSSIVIO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

Emento: DlspÕE soBRE A cRtAÇÃo Do coNsELHo
MUNtctpAL DE pRoMoçÃo DA TGUALDADE RActAL

- coMptR E Do FUNDI MUNtctpAL oe potfircas
DE pRoMoçÃo DA TGUALDADE RActAL- FuMpptR,
No Âuato oo uuNtcÍpto DE PAU Dos
FERRoS/RN, E DÁ ourRAs pRovtoÊNctAs.

r- oo nrurónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 23Oll2O2S, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- veTeadoT JAI M E DE CARVAIHO COSTA N ETO, que " D l SPÕ E SO B RE A CRIAÇÃO DO CONSELHO

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - COMPIR E DO FUNDO MUNICIPAL DE

PoLíTIcAs DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - FUMPPIR, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

PAU DOS FERROS/RN, E DÁ OIJTRAS PROVIDÊNAAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, lle lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

I' - DÂ ÂNÁI.'SE E FUNDAMENTÁçÃO

Trata-se de PÍojeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuíu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

constftuição Federul de ,%8: Aft.ln - Compete aos Municípios: I -
Legislor sobrc ossuntos deilnteresse local.

Lei Orgântca de Pou dos Fefios: Atl. V - Compete do MunicípÍo: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculíot interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
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jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONST|TU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - â qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e, do já

citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissõo de Constituição, lustiço e

Redoção opinará prioritoridmente às demois comissões, sendo

obrigatório suo audíêncio sobre todds os proposições que trumitam pelo

Câmaro, ressolvados os que, explicitomente, tiveram outro destíno pot

este Regimento. § 2e - Somente quando fovoróvel o porecer, prosseguirá

o ptoposiçõo e tramitará pelos demois comissões.

Assim, sob os aspectos que competem à a ná lise da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação , observa-se que a técnica legislativa e a observáncia estríta do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade dotexto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise dâ COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSÍIçA E REDAçÃO, voto favoravelmente à âpreciâção e aprovação da

presente proposição - PÍoieto de Lei nc 23OL12O25, de autoria do Poder Legislativo

Municipal, por ser constitucional, legãl e juridicamente viável, podendo a matéria

prosseguir em regular tramitação, conforme disposto no artigo 78, inciso l,ll e lV, do

Regimento lnterno:

Regimento tntemo: Art. 78 - Suos otribuições serão de dprecior:l - O
aspecto constitucionol, legal e jurídico dos proposições; ll - O ospecto

gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição

regimentol ou por decisão Plenário; lV - Elaboror o redoçõo finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinação deste

Regimento, Íorem de competência de outro comissão.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O pro.ieto trata da criação do conselho Municipal de promoção da lgualdade Racial -

coMPlR, órgão deliberativo, consultivo e fiscalizador das ações governamentais, integrado,
paritariamente, por representantes de órgãos públicos e de entidades da sociedade civil

organizada. Este conselho tem por finalidade deliberar sobre as políticas públicas que

promovam a igualdade racial para combater a discriminação étnico-racial, reduzir as

desigualdades sociais, econômicas, políticas e culturais, atuando no monitorâmento e

fiscalização dessas políticas públicas setoriais, em atenção às previsões do Estâtuto da

lgualdade Racial.
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Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo,

JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Êerros, aos 22 de maio de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pela

Relatora VEREADORA KARIGINA OAYANA MAIA COSTA, TCfCTCNIC AO PROJETO DE LEI N9

230U2025 do Poder Legislativo Municipal, que "D|SPÔE SoBRE A cRlAçÃo Do coNsELHo

MUNtctpAL DE PROMOçÃO DA TGUALDADE RACIAL - COMPIR E Do FUNDO MUNICIPAL DE

pOLÍT1CAS DE pROMOçÃO DA TGUALDADE RACIAL - FUMPPIR, No ÂMBITO DO MUNICíP1O

DE PAU DoS FERROS/RN, E DÁ SUTRAS PRovlDÊNclAS," podendo prosseguir em regular

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e

está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício da

competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei orgânica do Município e do

Regimento lnterno.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 22 de maio de 2025

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsTlTulçÃo, JusrlçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO RNANDES DE AOUINO

Presidente

ffi

VER. KARIGINA
Relatora

A MAIA COSTA

qM*,a
VER. FRAúÕ§CA IÍACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente
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PARECER N' @98/]2025 DA COMISSÃO Or eOUCIçÂO, slÚOe r mstsrÊnctl soctat,

SOBRE O 
'ROJETO 

DE LEt Ne 230U2025.

INiCiAtiVA: TXCETEruTÍSSIIIIIO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

Emento: DtsPÕE soBRE A cRlAÃo Do coNsELHo

MuNtctpAL DE PRoMoçÃo DA TGUALDADE RActAL

- coMptR E Do FUND1 MUNtctPAL oe potÍtcas
DE ploMoçÃo DA TGUALDADE RActAL-FUMPPIR,

No ÂM\tro oo MUNtcíPlo DE PA|J Dos
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Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO OE LEI Ne 23Ot12025, de autoria do PooER LEGíSLATIVO MUNICIPAL

-VereadorJAtME DE CARVALHO COSTA NETO, que "DISPÔE SOBRE A CRtnçÃO DO CONSELHO

MUNtCtpAL DE PROMOçÃO DA IGUALDADE RACIAL - COMPIR E DO FUNDO MUNICIPAL DE

pOrÍrtCns DE pROMOÇÀO DA IGUALDADE RACIAL- FUMPPIR, NO ÂMBITO DO MUNICÍP1O DE

PAU DOS FERROS/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legistativa, para verificação da

legatidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

ariálise desta COMTSSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme dispõe o

art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal'

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁTISE E IUNDAMENTAçÃO

Tratã-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei orgânica do Municipio de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Coírstituiçõo F€derol de 1988: Art':rc - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre assuntos deilnteresse locol'

Lei Oryânico de Pou dos Fenos: Art' 7e - Compete oo Municipio: ll -

Decretor suas leis, expedír decretos e otos relotívos oos assuntos de seu

Peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foiencaminhada para análise dos aspêctos materias, a CoMISSÃo oE EDUCAçÃO'
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PODER LEGISLATIVO

cÂueRe uuNrcrPAL DE PAU Dos FERRoS
peúclo wn. FRANcIsco LoPEs ToRQUATo

SAúO1 e aSSlSfÊlVCta SOCIAI, a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar interesse,

conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art.83'Compete o comissão de Educação, Soúde e

Assistência Social, opinor sobre: t - Proposições referentes a educoção,

oo desenvolvimento cultural e ortístico, oo esporte, oo ensino, d higiene,

soúde público e obros ossistenciois.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade'

outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto

favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto dê Lei ne

2roll2o25, de autoria do Poder Leglslatlvo Municlpal, podendo a mâtéria prosseguir em

regular tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER OA COMISSÃO

AeducaçãodesempenhaumpapelfundamentalnoConse|hodePromoçãoda
lgualdade Racial, ao contribuir para a formação de indivíduos que são agentes de mudança,

capazes de transformar a sociedade e construir um futuro mais justo e igualitário.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAI, em reunião na sala das Comissõês Permanentes da Câmara Municipal

de pau dos Ferros, aos 22 de maio de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela vlABlLlDADE,

ADMtSStBtLIDADE da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelo Relatora

VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, TEfETENIC AO PROIETO DE LEI N9

ZIOL/ZOZi do poder Legislativo Municipal, que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO

MUNT14AL DE PROMOçÃO DA IGL)ALDADE RACTAL - COMSR E DO FUNDO MUN1C1PAL DE

pOLíTtCAs DE PROMOÇÃO DA TGTJALDADE RACTAL - FUMPP1R, NO ÂMB1TO DO MUNTCÍP11

DE PAU DOS FERROS/RN, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNClAS,"podendo prosseguir em regular

TRAMITAçÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,27de maio de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer
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